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Legislativo - REQ 659/2019 

ASSUNTO: Requer informações sobre o leilão do prédio da Santa Casa de Caridade e 

Maternidade de Ibitinga. 

Destinatários: Frauzo Ruiz Sanches — Interventor Judicial da Santa Casa de Caridade e 

Maternidade de Ibitinga e Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado aos destinatários supracitados sobre o que segue: 

Considerando o Requerimento n° 634/2019, que requer informações sobre o respectivo Leilão; 

Considerando a respeitável decisão anexo a estes, questiona: 

1) 	E agora? 

JUSTIFICATIVA: O que podemos perceber é que as irregularidades continuaram e tornaram-se 

ainda piores, abrindo um rombo nos cofres públicos e o tamanho do problema é tão grande, 

que será difícil contorná-lo. 

Portanto, para tomarmos conhecimento do grau de preocupação dos envolvidos, questiono: e 

agora, o que será feito em relação a esta decisão judicial? 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 09 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Avenida Dr. Victor Maida n2  563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0002887-40.2014.8.26.0236 

Classe - Assunto 
	

Execução Fiscal - Dívida Ativa 

Exequente: 
	

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

Executado: 
	

SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE 

Vistos. 

Como já ressaltei nas diversas execuções promovidas contra a Santa Casa de 
Ibitinga, vinha este magistrado flexibilizando a possibilidade da penhora dos bens da impugnante, 
dado à primazia do direito à saúde, máxime quando é a impugnante a única instituição (pública —
privada) da cidade que presta este serviço. 

sendo frustradas por esta posição, e donde vi a malversação administrativa da Santa Casa. 

Recentemente, decidi na ação de intervenção da Santa Casa, Proc. n°. 
0001541-40.2003.8.26.0236, o seguinte: 

Para o que o leitor nos entenda, e que não seja eu acoimado de irresponsável, 
insensível, e imprevidente, necessário é um breve introito da questão dos autos. 

Trata-se de um ação civil pública, proposta em 09/04/2003, por entender àquela 
época o Ministério Público que administração da Santa Casa, até então realizada pelos 
associados privados, era perdulária e ineficiente, visto que causou severos prejuízos à 
comunidade local, deixando uma dívida então de R$ 1.672.287,82, grifo, em 31/12/2006, 
apurada no balanço de fls. 06/116 dos autos da prestação de contas 
(236.01. 2003. 001541-2/0000002-000). 

A intervenção era para durar apenas 
irregularidades inúmeras, após o qual volta 
particulares. 
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No entanto, não apareceu particulares interessados para prosseguir na 
administração da Santa Casa, quando convocados, de modo que, entrando já em 2018, 
portanto, decorridos mais de quatorze anos, a administração da Santa Casa ainda continua 
com o Município de Ibitinga. 

E, neste período, infelizmente, o que era ruim, conseguiu piorar em muito, tudo 
com a chancela do Poder Judiciário, que, não se olvide, nomeou o Município de Ibitinga 
como interventor. 

Nestes quatro anos conduzindo o processo, assisti uma incomensurável mistura 
entre público e privado, ora os interessados ressaltando a natureza privada da entidade, para 
agasalhar seus interesses, ora afirmando se tratar de bem público, quando seus interesses 
assim necessitavam. 

Vivenciei parte do arruinamento financeiro da entidade sobre a administração do 
Município de Ibitinga, passando seu passivo de R$ 1.672.287,82, grifo, em 31/12/2006, 
como vimos, para R$ 21.305.752,25, referente ao último balanço de dezembro de 2016 (fls. 
3343/3568), últimos dos autos. 

Note-se que de 31/12/2006 a 31/12/2016, período dos balanços, teve-se uma 
inflação de 90,756%, no entanto, a dívida da Santa Casa, sobre a chancela do Judiciário, 
aumentou em 1.174,04816%. Portanto, a dívida da Santa Casa em tão somente dez anos 
aumentou doze vezes, justamente no período da intervenção, quando se esperava cessar a 
administração perdulária de outrora. 

Por conseguinte, vivenciei o ingresso de inúmeras demandas judiciais em face da 
Santa Casa, centenas de execuções, as quais, por versarem as penhoras sobre bens 
essenciais à saúde pública desta microrregião do Estado bandeirante, portanto, sobre 
serviço público, vem sendo frustradas, de modo que o mesmo Poder Judiciário que permite 
o aumento da dívida, por outro lado, frustra as pretensões executivas dos credores, dando ao 
Município verdadeiro cheque em branco. 

Vivenciei médicos que atendiam na Santa Casa, enveredarem-se na área política, e 
mesmo assim, livrando-se da inelegibilidade do descumprimento do art. 1°, II, "1", da LC 
te. 64/1990, sob a chancela do Judiciário Eleitoral, por considerar privada a Santa Casa. 

Sem adentrar ainda à análise dos termos jurídicos, o leigo, que apesar de leigo 
consegue interpretar o que lê, refletindo sobre a mensagem do texto com a vivência da vida 
e com a experiência histórica da comunidade, facilmente perceberia que o impedimento 
referido visa equalizar a campanha eleitoral, considerando que o servidor público, ao se 
utilizar das facilidades e honrarias da função que exerce, poderia atrair votos para si, o que 
não conseguiria fazer seus adversários políticos, eis que destituídos das facilidades e 
honrarias de uma função pública. 

Se assim o é, é justo pensar que a referida norma também se aplica aos médicos, 
eis que eles são médicos que regularmente atendem a saúde pública do Município, 
trabalhando no único hospital da cidade, mantido e gerido INTEGRALMENTE pelo Poder 
Público. 
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Bem, se são médicos do único hospital da cidade 
pelo Poder Público, se é inegável que a função de méd.  
facilidades e honrarias que pouquíssimas outras funçõ 
médica poderia se furtar da aplicação desta lei de inexi 

antido e gerido integralmente 
saúde pública no Brasil traz 
as trariam, por que a classe 



Aqui, foram demitidos não somente os cargos administrativos superiores, como o 
esperado em uma troca de gestão, mas indistintamente como atendentes e enfermeiras (ver 
documentos de fls. 3597/3644). 

E o pior de tudo, não houve qualquer 
documentos de fls. 3597/3644), aumentando ainda 
de Administração. 
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É indubitável, cediço e notório, que os médicos detêm uma facilidade rara de 
poder escolher quem será ou não atendido, medicado e operado, sob o prisma técnico da 
necessidade e urgência, escolha esta conferida tão somente ao profissional. Se assim o é, em 
tese, é inegável que poderia o candidato se utilizar desta facilidade para angariar votos. 

De igual modo, é inegável as relações de afetividade e confiança que envolvem 
médicos e pacientes, na medida em que estes ficam gratos por terem, muitas das vezes, suas 
vidas salvas, relação que perpassa sempre por momento de fragilidade do paciente, honraria 
que encontram pouquíssimas, ou nenhuma, funções outras concorrentes. Tanto que 
desnecessário dizer que a proporção de número de médicos políticos sobre o número de 
médicos totais do Brasil, se não for a maior entre as funções sociais, é uma das maiores. 

Em síntese, o que quero dizer que até para o leigo, não haveria dúvidas de que os 
médicos, de um reduzido quadro do único hospital da cidade, mantido e gerido pelo Poder 
Público, poderia se utilizar desta facilidade e honraria e, assim, deveria se submeter à 
incompatibilização para possibilitar uma equalização mínima de força entre os candidatos. 

Vivenciei inúmeras contratações e demissões sem qualquer concurso público para 
os mais diversos cargos da Santa Casa, pela livre e espontânea vontade do Chefe do 
Executivo local, sem qualquer amarra legal, por considerar privada a entidade. 

Vivenciei a contratação de empréstimos sem o mínimo controle orçamentário 
prévio, por considerar privada a entidade. 

Vivenciei não raras vezes o próprio Município de Ibitinga, responsável por 
aumentar o déficit mensal, não repassar à Santa Casa os valores prometidos em convênio, 
conforme se percebe no último balanço dos autos (fls. 3343/3568). 

Isso, até chegar nesta data, até chegar à gota d'água final, causada pela atual 
Administração, que fez o copo transbordar. 

Sem uma prévia investigação, não posso falar que a atual Administração tenha 
feito coisas distintas das demais passadas, porém por ter repetido as mesmas ações, já por 
mim engasgadas, e por dar uma celeridade ainda maior a elas, leva-nos a temer o ponto 
que elas chegarão. 

Tal como as outras, utiliza-se da Santa Casa para agasalhar apadrinhados políticos, 
por nela verem um escape da falta de concurso público e, assim, promoveu uma demissão 
em massa de mais de 46 empregados (portanto 20% do quadro de 230 empregados que 
encontrou), conforme demonstra o(s) documento (s) de fls. 3597/3644 (ver, ainda, a 
gravação da Sessão Legislativa da Câmara Municipal de Ibitinga de 22/08/2017, em 
que o próprio interventor confirma expressamente o mencionado em sua fala, 
disponível em https://www.youtube.com/watch?v=FKbU4rQGQfk,  assistido nesta 
data). 
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Prosseguindo, se não satisfeita, contratou mais empregados em relação aos que 	o 
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Ora, se a Santa Casa já se encontra no vermelho, ou seja, se já gasta mais do que 	nr 

	

recebe, não há qualquer razão para o feito. Aumentando-se o número de empregados, se 	E, 
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estes realmente vierem para laborar efetivamente, não sendo servidores fantasmas, 	o 
aumentará ainda mais a prestação de serviços, aumentando ainda mais o consumo dos  
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Como se percebe, no quadro acima assistiremos uma vez mais a realização de um 	u) 
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milagre com o chapéu alheio, visto que angariará a administração pública atual um ganho 	a) .,- L) 

	

político da melhoria da prestação de serviços médicos, às custas do aumento do rombo de 	c)N  2 p_ 

	

uma dívida que sabe que não pagará, e aqui repito, sob a chancela do Poder Judiciário, eis 	o o) o  _ c)  
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dívida de 4,69% da dívida atualizada da Santa Casa, que já tinha aumentado 1.174,04816% 	cu 
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dívida primitiva de 2006. 	 o oo -o  
2 2 c) 

	

Assim, chegamos à data de hoje, com inúmeras irregularidades, com um aumento 	_o z̀°  ti 
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Sendo a Santa Casa responsável pelo atendimento especializado de saúde pública 	"ro' 
de média e alta complexidade, de competência do Estado de S"o Paulo, bem como não ca  o 
esquecendo nunca da conversa que tivemos em audiência em 	 o 016 (fl. 3.223), com o 	= u) „, 
Sr. ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA, então Diretor Té 	RS III, do Estado de 	-o o mii 
São Paulo, em que dizia ele que o problema da Santa Casa 	lta de recursos, e sim 	co ''' 
malversação dos recursos disponíveis, bem como que o Es 	a sido interventor em 	arz -o o - 
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Destarte, entendo prudente, primeiro, a tentativa de salvar os destroços da Santa 
Casa, ou se não possível, promover o gradual fechamento, dando condições para o Estado 
promover a eventual ausência do atendimento especializado de saúde pública de média e 
alta complexidade, regional, atualmente de competência da Santa Casa. 
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outras Santas Casas, intervenções bem sucedidas, impele-me a mudança da intervenção, 
passando-a do Município para o Estado de São Paulo. 

Ora, se a Santa Casa presta atendimento especializado de saúde pública de média e 
alta complexidade, de competência do Estado de São Paulo, o serviço deste ente federativo 
é o que, principalmente, será afetado com um fechamento brusco da Santa Casa local. 

Realmente, por todo o acima narrado, bem como pela comprovação da ineficiência 
da intervenção Municipal por longos quatorze anos, a qual não consegue a Santa Casa se 
desvencilhar da política local, parece-me que a análise do Sr. ANTONIO MARTINS DE 
OLIVEIRA, presumidamente expert do assunto, pode estar correta, oxalá que esteja. 

Também considerando a expertise do Estado em outras situações, conforme por ele 
narrado, bem como considerando o distanciamento maior com a política local, é de ser 
oportunizado ao Estado um tempo para gerir a Santa Casa local, sopesando o interesse de 
seu fechamento, ou a conveniência de sua mantença, esta, é claro, desde que bem gerida. 

Em verdade, tratando-se de excelente e bem estruturado equipamento público de 
saúde, já há muito administrado pelo Poder Público, e que sempre prestou atendimento 
especializado de saúde pública de média e alta complexidade, deveria ser ele estatizado, o 
que acabaria de uma vez todos os problemas nesta decisão enfrentados. 

EM FACE DO EXPOSTO, repasso a intervenção da Santa Casa local ao Estado de 
São Paulo, que deverá assumi-la em 90 (noventa) dias, contados da intimação, informando 
o Sr. Governador o nome do futuro interventor. 

Deverá o Município continuar a intervenção até a assunção do interventor 
indicado pelo Estado, ou até o decurso do prazo acima. 

Recusando-se o Estado a assumir a Santa Casa, deverá ela encerrar suas 
atividades, sendo liquidado o passivo e ativo nestes autos. 

Deverá o futuro interventor comparecer à Secretaria para a assinatura do Termo 
de Compromisso. 

Ciência ao Ministério Público. 

No entanto, nem o Estado de São Paulo se sensibilizou com a situação da saúde 
pública local, tanto que agravou da decisão, não querendo geri-la, tampouco o Eg. TJ/SP se 
sensibilizou, cassando a transferência da gestão para o Estado, revogando-se a aludida decisão.  

Estamos nós, aqui, novamente, em que este Juízo ao mesmo tempo em que dá o 
cheque em branco para as sucessivas administrações lesivas ao patrimônio da Santa Casa, que, 
conforme dito acima, permitiu, sob a tutela deste Juízo, o arruinamento financeiro da entidade 
sobre a administração do Município de Ibitinga, passando seu passivo de R$ 1.672.287,82, no 
início da intervenção, para R$ 21.305.752,25, referente ao último balanço de dezembro de 2016, 
impede que os credores lesados recebam seus créditos, ao se negar as penhoras sob as mais 
variadas justificativas. 
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Percebe-se que de 31/12/2006 a 31/12/2016, período conti 
tutela deste Juízo, teve-se uma inflação de 90,756%, no entanto, a dívi 
chancela do Judiciário, aumentou em 1.174,04816%. Portanto, a dívi  

intervenção, sob a 
anta Casa, sobre a 

Santa Casa em tão 
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somente dez anos aumentou doze vezes, justamente no período da intervenção, quando se esperava 
cessar a administração perdulária de outrora. 

Conforme já tinha alertado nos autos da intervenção da Santa Casa, tinha este 
Juízo, com o aumento exponencial da dívida da Santa Casa, e com um calote eminente na praça, 
duas formas de promover o fechamento da Santa Casa, através de um comando, neste sentido, 
nos autos da intervenção, ou simplesmente, tocando as centenas de execuções, deixando 
realizarem-se as penhoras dos bens móveis e imóvel que guarnece a Santa Casa. 

Tentei contornar a situação naqueles autos, para permitir a continuidade do serviço 
público de saúde local, e para conceder à nova gestão a possibilidade de reversão do quadro, 
permitindo ao Estado, que é ente federativo mais distante dos interesses locais, e que já detém 
expertise na gestão de hospitais desta magnitude, a assunção deste serviço que deveria realmente 
ser público, porém ele assim não quis, não nos dando outra opção a não ser tocar as inúmeras 
execuções da Santa Casa, eis que, sob minha tutela, sustado está o cheque em branco outrora 
dado. 

Assim, mantenho a penhora do imóvel e designação do leilão. 

Cumpra-se a decisão de fl. 141.  

Intime-se. 

Ibit inga, 05 de setembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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REQUERIMENTO 

   

Protocolo Geral n" 355512019 
Data: 26/08/2019 Horário 17:13 

Legislativo • REQ 634/2019 

      

ASSUNTO: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE O LEILÃO DO PRÉDIO DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca. 

Destinatário: Interventor Judicial da Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga e Vice-Prefeito 
Municipal. Sr. Frauzo Ruiz Sanches.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 
este requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado para que informe o que segue: 

Considerando o processo de Execução Fiscal n.° 0002887-40.2014.8.26.0236, da r Vara 
Cível de Ibitinga, por decisão judicial, foi determinado no dia 22 de agosto de 2019. em mais de dois anos 
e meio de mandato da atual Prefeita e desta Intervenção, o leilão do prédio da Santa Casa de Caridade e 
Maternidade de Ibitinga; 

Considerando que o leilão do prédio da Santa Casa de Ibitinga deve ser tratado com muita 
preocupação e indignação, já que se passaram mais de dois anos e meio da atual gestão da Prefeita e da 
Intervenção, cujo responsável ainda é o Vice-Prefeito Sr. Frauzo Ruiz Sanches, com a contratação de quase 
uma centena de pessoas para atuar na Entidade junto à administração e em suas diversas áreas, além de 
empresas terceirizadas de assessoramento administrativo, jurídico, além do corpo jurídico da Entidade, e, 
mesmo assim, todos deixando com que se chegasse ao leilão do prédio do Hospital; 

Considerando que este signatário, como Prefeito à época da gestão 2009-2012, enfrentou 
tal situação com apenas três (03) dias de mandato - e não por duas vezes e agora com mais de dois anos e 
meio de mandato, sendo que na época tinha a então vereadora - hoje Prefeita, Sra. Cristina Arantes, e o 
vereador Richard de Rosa, ciência dos fatos e puderam acompanhar de perto e passo-a-passo todo o terrível 
processo de impedir de levar à leilão o prédio da Santa Casa, tendo a equipe administrativa e jurídica 
existente no Hospital prevenido efetivamente a hasta pública, utilizando-se dos meios legais e judiciais 
cabíveis, com um efetivo esforço e competência na condução da situação pela Intervenção, setor jurídico e 
administrativo que estava à frente da Entidade; 

Considerando que tal conjuntura não mais havia ocorrido durante o restante da gestão 
2009-2012 e na administração 2013-2016, vindo a ocorrer somente depois da assunção do grupo da Prefeita 
Cristina Arames, em 1° de janeiro de 2017, após 10 me s de exercício de seu mandato a det inação de 
leilão da Santa Casa, sendo esta a segunda vez que ac 

Considerando a necessidade da 1 erven ão Judicial de buscar uma s 
eficaz para que seja impedido o leilão do prédio d 	Casa de Caridade e Maternid 

lbitin a P) - Fone 116) 3352-7840 	1494 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / 	inflormacaoiacamaraibitinga.sp.gov.br  
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utilizando-se da equipe nomeada na Entidade e de demais meios que entender possíveis e necessários, haja 
vista passados mais de dois anos e meio de mandato sem que tenham sido tomadas medidas preventivas ou 
que viessem a impedir o leilão e fechamento de nosso único Hospital que atende ao SUS e à população 
carente de nosso município; 

Considerando que o fechamento de nosso único Hospital que atende ao SUS de Ibitinga 
e que é referência para cidades da região, certamente levará de uma vez ao sepultamento da saúde de 
lbitinga. trazendo prejuízos imensuráveis especialmente à população carente, que é a que mais necessita e 
depende unicamente do SUS e da Santa Casa de Ibitinga; 

Considerando que existem outros meios para se buscar a satisfação do crédito nas 

execuções trabalhistas, cíveis e fiscais, sem que seja levado o prédio da Santa Casa de Ibitinga à leilão, 
ocasionando o fechamento do Hospital; 

Considerando a função fiscalizatória do Poder Legislativo, por intermédio de seus 
Vereadores, representantes do Povo Ibitinguense; 

Requisita-se, através do presente requerimento, ao Interventor da Santa Casa de Caridade 

e Maternidade de Ibitinga e Vice-Prefeito de Ibitinga, Sr. Frauzo Ruiz Sanches, as seguintes informações: 

1) Há possibilidade da atual gestão impedir que seja levado a leilão o prédio da Santa 
Casa de lbitinga? 

2) Quais serão as medidas adotadas pela administração da Santa Casa para impedir o 
leilão e venda do prédio? 

3) Qual o valor da dívida objeto de leilão do prédio? Existe possibilidade de ser paga ou 
parcelada para impedir o leilão do prédio? 

4) Os gestores da Santa Casa não buscaram impedir que se chegasse na situação de ter 
o prédio leiloado? 

5) A Prefeita Municipal foi avisada pela administração do Hospital ou por seu Vice-
Prefeito e está ciente de que o prédio da Santa Casa está indo para leilão? 

6) O Conselho Administrativo da Santa Casa apresentou soluções ou aconselhamentos 
à administração da Santa Casa para prevenir ou impedir o leilão? 

Atenciosamente, 

MAR O ANTÔNIQIDA FONSECA 
Veread — PTB 

 

 

A Sua Excelência nhor 
JOSÉ APARECID 1 l R 1 A 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbitinga - SP 

Avenida Dr. Victor Maida n2 563 - Centro - lbitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.Ieg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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Classe - Assunto 	Execução Fiscal - Divida Ativa 
Exequente: 	 AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 	 a, 
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Havendo expressa concordância do excquente cm relação ao valor da avaliação do 	Q 
a;  

l. a 
imóvel, HOMOLOGO a avaliação do imóvel no valor de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito 	8 o 

milhões de reais). nas mesmas condições e valores realizadas cm processo de execução 	NEci)  
S c' semelhante. 	 o "E 

H o á 
13  Defiro o requerimento de hasta pública formulado à fl. 98. 	 (a C 

ul -C 
O CD c E 

	

E para tanto, nomeio o leiloeiro EUCLIDES MARASCHI JÚNIOR, do sistema 	o m 
-HASTAPÚBLICASP", 	Website 	http://www.bidtotal.com.br/hastapublica, 	e-mail 	53 8 c:, 
marascairta,hastapublicaspeom.br empresa habilitada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 	45 ce = ci 
Paulo, para realizar a alienação judicial eletrônica dos bens penhorados nos autos em epígrafe, 	ui ti) 

o a)  
com divulgação e captação dc lances em tempo real, através do site acima mencionado. 	 z c  

LU O 
(2  

Nos termos do Provimento CSM N° 1625: 	
ril

2009 que disciplinou o Leilão Eletrônico 	cc is 
z mi previsto no art. 689-A, intime-se o leiloeiro para designação dc data, observando-se que no inicio 	
12  E do 1° pregão. serão captados lances a partir do valor da avaliação. pelo prazo de três (3) dias 	u) 

consecutivos. (leiloeiro: (leiloeiro: tnarascainahastapublicasp.com.br). 	 cc -- 
•Ic 2' 
—J 1:e)  
C-5 u  

	

Não havendo lanço igual ou superior ao valor da avaliação nos 3 dias subsequentes 	'-- 8. (t 9- 
ao inicio do 1° pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o 2° Pregão, a ser designado também pelo 	u,25 
leiloeiro. No 2° pregão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação e a_eus   ci)  
alienação se dará pelo maior lanço ofertado. 

Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

O arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do 
preço da arrematação, em conta judicial no Banco do Brasil 	' disposição deste Juízo. 

Os interessados em oferecer lanços deve o radas ar-se previamente no po 
gestor para que participem da hasta, fornecendo todas 	 s solicitadas e requerid 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GL ARI STON RESENDE 

Vistos. 

n 
• 



Ibitinga, 22 de agosto de 2019. 
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provimento. 

O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio 
de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta 
registrada, edital ou outro meio idôneo (artigo 889,1, do N.C.P.C). 

Expeca-se edital, cuja publicação fica dispensada pela exeqüente, uma vez que será 
realizado através da rede mundial de co putadores. observando-se o art. 882. 2' do !N. ( .P.C.  

Fixo, desde já, a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor do lanço 
vencedor, a ser paga à vista pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro, que fornecerá recibo no ato, 
não se incluindo no valor do lanço. 

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do CTN. 

Valendo este despacho como ofício, autorizo o(s) leiloeiro(s) nomeado(s), que 
poderão indicar funcionários da hastapúblicasp - Gestor Judicial, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internei, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos leiloeiros facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 
visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias dos bens para inseri-los 
no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. 

Dê-se ciência ao(s) leiloeiro(s) de que deverão disponibilizar a este Juízo acesso 
imediato da alienação, a fim de comunicar decisões proferidas durante sua realização ou suspendê-
la, bem como de que deverá obedecer rigorosamente a todos os preceitos do Provimento n° CSM 
1625/2009. 

Intime-se. 
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